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I – OS FATOS

1. Em 23/01/2017,  a partir  de  dezenas  de  representações  apresentadas  por

candidatos da segunda aplicação da edição de 2016 do ENEM – Exame Nacional do

Ensino Médio, promovido pelo INEP, foi instaurado na Procuradoria da República em

Uberlândia o inquérito civil público n. 1.22.003.000026/2017-61, com a finalidade de

apurar possível irregularidade relativa à distorção entre as notas dos candidatos da 1ª e

da 2ª aplicação do ENEM.1 

2. Visando esclarecer o impasse, foi realizada perícia por profissional da área

de estatística, o professor doutor Tufi Machado Soares, da Universidade Federal de

Juiz  de  Fora,  especialista  na  Teoria  da  Resposta  ao  Item,  cujos  parâmetros  são

utilizados na avaliação.

3. Superados  os  obstáculos  impostos  pelo  INEP  para  acesso  aos  dados,

informações  e  documentos  que  seriam  necessários  para  o  trabalho,  a  perícia  foi

concluída em julho de 2018 e o laudo foi disponibilizado aos interessados (INEP e

todos os representantes), tendo sido facultada a apresentação de suas considerações,

culminando com a realização de uma audiência pública em 28/09/2018.

4. A conclusão da perícia foi  no sentido de que  existem inconsistências e

fragilidades  no  ENEM capazes  de  comprometer  a  medição,  com a necessária

fidedignidade  e  precisão,  da  proficiência  de  todos  os  candidatos  aos  diversos

cursos de ensino superior – embora não tenha sido possível identificar um grupo

específico  de  candidatos  que  tenha  sido  prejudicado  –,  além  de  deficiências  na

divulgação das especificações e reportagem dos resultados dos testes do ENEM. 

5. Diante disso, em 22/03/2019, com base nas conclusões da perícia e visando

solucionar a demanda extrajudicialmente, foi encaminhada ao presidente do INEP a

Recomendação nº 01/2019/PRM/UDI/3ºOFÍCIO para adoção das seguintes medidas:

1Naquele ano, em razão da ocupação em escolas públicas, houve a necessidade de realização de uma segunda
aplicação do exame.
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(a) estabeleça níveis mínimos de precisão para as proficiências dos

alunos,  claramente  especificados,  que  devem  ser  alcançados  para  o

intervalo da escala de interesse do ENEM;

(b) estabeleça  critérios  objetivos  para  a  distribuição  das  questões,

segundo os conteúdos e as características psicométricas dos itens,  de tal

forma que, para uma dada disciplina, os testes não divirjam em níveis de

dificuldade nem em precisão, para o que se indica que as formas dos testes

sejam, pelo menos, fracamente paralelas;

(c) altere  a  sistemática  de  divulgação  dos  resultados  para  que  as

medidas sejam apresentadas ao usuário com, no máximo, até um algarismo

duvidoso;

(d) observe todas as especificações recomendadas pela literatura para

o modelo da Teoria da Resposta ao Item utilizado no ENEM para se chegar

a estimativas mais precisas dos parâmetros dos itens, respeitando o mínimo

de 500 respostas na calibração dos itens de pré-testes, de modo a padronizar

os testes e melhorar a comparabilidade dos resultados; 

(e) realize estudos teóricos e simulados nas condições dos testes do

ENEM,  a  fim  de  avaliar  o  efeito  do  número  de  itens  comuns  sobre  a

precisão da equalização estabelecida pelo INEP,  para  se atingir  o limite

recomendado pela literatura para comparabilidade das medidas de duas ou

mais versões dos testes em um mesmo ano;

(f) promova medidas para aprimorar a alimentação do banco de itens

do ENEM, de modo a garantir uma oferta geral de itens e uma oferta de

itens  por  habilidade  em  todos  os  intervalos  de  interesse  da  escala,  em

quantidade  e  qualidade  suficientes  para  uma  seleção  criteriosa  e

atendimento de regras rígidas de construção do teste;
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(g) promova a rediscussão do escopo e objetivos do ENEM, caso não

seja possível ao INEP gerar testes que alcancem uma boa qualidade para as

medidas em todos os níveis de interesse;

(h) divulgue  em sua  página  na  internet  as  especificações  dos  seus

testes e a reportagem dos resultados com a precisão correta das medidas

calculadas do ponto de vista psicométrico, para que as medidas do ENEM

apresentem os níveis de precisão que o teste efetivamente pode produzir;

6. Em 10.04.2019, o INEP encaminhou a Nota Técnica n. 3/2019-GAB, com

informações  sobre  as  providências  recomendadas,  sem,  porém,  manifestar  o  seu

acatamento (f. 797-799 do IC 26/2017-61).

7. Em  seguida,  a  Nota  Técnica  n.  3/2019-GAB,  recebida  do  INEP,  foi

encaminhada ao perito Tufi Machado Soares para analisar se as razões ali apresentadas

atendiam aos quesitos formulados, aptos a suprir as falhas do ENEM identificadas na

perícia  (f.  800-806  do  IC  26/2017-61).  As  considerações  do  perito  foram,  então,

encaminhadas ao INEP para manifestação. 

8. A resposta do INEP foi juntada às f. 814-822 do IC 26/2017-61, mantendo-

se a posição pelo desatendimento à Recomendação nº 01/2019/PRM/UDI/3ºOFÍCIO.

9. Em  relação,  especificamente,  às  providências  recomendadas  para

aperfeiçoamento técnico do ENEM, conforme as boas práticas indicadas pelo perito,

com base na literatura sobre a Teoria da Resposta ao ITEM,  o MPF não pleiteia

nenhuma  medida  na  presente  ação,  por  entender  que  não  há  propriamente

ilegalidade, sendo matéria afeta à discricionariedade administrativa.

10. Lado outro, no que se refere à disponibilização de dados e informações

do  ENEM  ao  público  em  geral,  há  ofensa  aos  deveres  de  publicidade  e

transparência e da facilitação de acesso às informações de interesse da sociedade,

conforme se verifica da análise das manifestações do INEP às considerações do perito.
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11. Vejamos o conteúdo dos comentários do perito sobre as respostas do INEP

contidas na Nota Técnica n. 3/2019/GAB (f. 800-806 do IC 26/2017-61), e da resposta

final  do  INEP,  para  cada  item  em  que  se  constata  ausência  de  transparência  na

divulgação de informações:

No item 1 (f. 800)  :   
Recomendação: estabeleça níveis mínimos de precisão para as proficiências dos alunos,
claramente  especificados,  que  devem  ser  alcançados  para  o  intervalo  da  escala  de
interesse do ENEM;

Nota do INEP: “Não há possibilidade do Inep deixar de apresentar a nota do estudante
caso ultrapasse um nível mínimo de precisão especificado, dado que o cálculo do erro da
proficiência só se dá a posteriori. No entanto, o Inep tem se esforçado em minimizar este
erro a partir do planejamento dos testes, tendo em vista que a montagem de prova visa
atender boa precisão nos principais pontos de interesse da escala. Nesta linha, as curvas
de informação dos testes dos últimos anos tem confirmado a eficácia desse planejamento.
Ainda assim, estudos cuja temática é a validade e a fidedignidade dos resultados do
exame continuam sendo realizados, bem como o aprimoramento do banco de itens.”

Perito: Não parece que tenha sido solicitado ao Inep que deixasse de apresentar a nota do
estudante.  O que se deseja,  em conformidade com os estudos realizados pelo Perito,
apresentados no documento II às páginas 15 a 24, e nas recomendações contidas na seção
4.2 do referido documento à página 51,  é que  o INEP especifique,  de acordo com
critérios claros e objetivos, níveis mínimos de precisão para os seus testes, níveis
esses expressos por meio de medidas de fidedignidade dos testes e, principalmente,
expressos pela curva de informação do teste e, também, pela curva de erro do teste.
Por  exemplo,  a  título  de  exemplificação  somente,  que  os  testes  tenham  qualidade
psicométricas tais que o nível mínimo para a curva de informação do teste seja de: "0,01"
pontos para os níveis de proficiências compreendidos entre "600 e 900" pontos na escala
ENEM ou; equivalentemente, que o nível máximo para a curva de erro dos testes seja de
"10" pontos na escala ENEM para os níveis de proficiências compreendidos entre "600"
e "900" na escala ENEM. Naturalmente, cabe ao INEP dizer qual deve ser a precisão dos
seus  testes. O que  é  preciso,  por  se  tratar  de  testes  padronizados·,  é  que  essas
especificações existam e estejam disponíveis para a sociedade como uma garantia do
Instituto da qualidade mínima de suas medidas. Além disso, a divulgação desses
níveis mínimos de precisão é muito importante para que as Universidades e outros
usuários dos resultados dos testes do INEP possam decidir adequadamente sobre a
melhor  forma de  utilizá-los  na  seleção  de  seus  candidatos.  Por  exemplo,  se  há
necessidade ou não de uma etapa adicional de avaliações para além dos testes do
ENEM, como é o caso de algumas Universidades que empregam os resultados dos
testes do ENEM apenas em uma primeira fase da seleção.

Resposta  do  INEP: (…)  Para  especificar  de  forma  mais  precisa  o  nível  mínimo de
precisão  desejado  para  a  estimativa  do  desempenho  de  cada  estudante  e  qual  é  o
intervalo de interesse, é necessário uma pesquisa mais apurada, da qual se exige mais
tempo, não sendo possível responder precisamente no prazo determinado no ofício.
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No item 2 (f. 800-801): 
Recomendação: estabeleça critérios objetivos para a distribuição das questões, segundo
os conteúdos e as características psicométricas dos itens, de tal forma que, para uma dada
disciplina, os testes não divirjam em níveis de dificuldade nem em precisão, para o que
se indica que as formas dos testes sejam, pelo menos, fracamente paralelas;

Nota técnica do INEP: “Na construção das provas, a equipe pedagógica, segundo sua
expertise  e  nos  limites  do  banco  de  itens,  se  empenha  em  selecionar  itens  que  se
distribuam ao longo da escala de proficiência de modo a possibilitar a constituição de
provas com características semelhantes. Para minimizar as diferenças entre as provas, o
Inep tem se esforçado para ampliar a quantidade de itens pré-testados em seu banco de
itens e, consequentemente, maximizar a oferta de itens de qualidade conhecida possíveis
de serem selecionados para a montagem das provas. Além da utilização de testes com
características pedagógicas e psicométricas semelhantes,  a utilização de itens comuns
com  o  banco  nacional  de  itens  em  provas  diferentes,  associada  à  metodologia  de
equalização utilizada no ENEM, permitem que a nota atribuída a todos os estudantes
estejam na mesma escala e sejam equiparáveis com boa precisão.”

Perito: Os estudos realizados pelo Perito, apresentados no documento II, às páginas 25 a
49, não indicaram uma boa comparabilidade entre os resultados das duas aplicações em
2016 analisadas, ao contrário, indicaram distorções dos resultados para as disciplinas de
Matemática e Linguagens e Códigos. Essas distorções, naturalmente, prejudicaram os
resultados  de  alguns candidatos  em alguns testes.  Parte  substancial  do problema diz
respeito à falta de equivalência nas características psicométricas entre os testes da 1ª e 2ª
aplicação, conforme apresentadas às páginas 15 a 24 do referido documento, verificada
para as disciplinas de Matemática e Linguagens e Códigos. Essa é a razão principal pela
qual essas recomendações foram feitas. É bom que o INEP tenha essa preocupação,
mas o ideal é que as curvas de informação dos testes e as curvas de erro dos testes
sejam divulgadas publicamente à sociedade, tanto graficamente quanto em forma
de tabelas, para que a preocupação externada do INEP seja verificada, analisada, e
debatida constantemente pela sociedade brasileira.

Resposta  do  INEP: A TRI  carrega  o  princípio  de  Invariância,  que  significa  que  os
parâmetros de um item não variam em diferentes grupos. Em outras palavras, os valores
para  cada  parâmetro  de  item  estimados  em  diferentes  grupos  de  examinandos  são
teoricamente os mesmos. Assim, os parâmetros do item são conhecidos como grupo-
invariantes.

Outra  característica  básica  dos  modelos  de  TRI  é  que  a  proficiência  do
examinando é  invariante  com relação aos  itens  usados para  determiná-lo.  Em outras
palavras,  se  usarmos  outros  itens  para  formar  testes  para  estimar  a  proficiência  do
examinando, deveremos encontrar o mesmo valor, teoricamente.

A implicação prática desse recurso é que um teste localizado em qualquer
lugar ao longo da escala de habilidades pode ser usado para estimar a proficiência do
examinando. Isso ocorre ainda que os testes tenham curvas de informação distintas.

A invariância do grupo de parâmetros do item e a invariância da proficiência
do examinando são duas facetas do que é referido como o princípio de invariância da
TRI. Assumindo este princípio, inferimos que testes diferentes irão produzir diferentes
curvas de informação, e ainda assim as proficiências estimadas estarão na mesma escala.
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Em  suma,  mesmo  que  duas  aplicações  do  ENEM  fossem  consideradas
totalmente não paralelas, com níveis de dificuldades distintas, o princípio da invariância
garantiria tecnicamente que os resultados obtidos são comparáveis.

No que tange ao escopo da comparabilidade entre as duas aplicações da edição
de 2016, ressalta-se que o próprio perito descarta a possibilidade de se produzir uma
análise que refute o argumento de que ambos os resultados estão em uma mesma escala.
Mais  especificamente,  afirma-se  no  laudo  produzido  que  “é  provável  que  alguns
candidatos  tenham  tido  suas  medidas  prejudicadas  em  função  da  qualidade  da
comparabilidade nos testes de Matemática e Linguagens e Códigos”, porém, ainda que
cada  caso  fosse  analisado  individualmente,  provavelmente  “não  se  chegaria  a  uma
conclusão definitiva na maioria dos casos”.

Desse modo, reafirmamos que os testes que compuseram a edição de 2016 do
ENEM  não  apresentam  dados  conclusivos  que  demonstrem  a  violação  de  qualquer
pressuposto  da  TRI.  Assim,  os  resultados  entre  as  duas  aplicações  objeto  do
questionamento restam comparáveis.

As  informações  psicométricas  relativas  à  informação  dos  testes  já  são
produzidas nos Relatórios Técnicos da Correção das Provas Objetivas, no final da análise
do exame. Cabe ao Inep definir a melhor estratégia para divulgação dessas informações.

No item 3 (f. 801-803) :
Recomendação:  altere  a  sistemática  de  divulgação  dos  resultados  para  que  as
medidas  sejam  apresentadas  ao  usuário  com,  no  mínimo,  até  um  algarismo
duvidoso

Nota técnica do INEP: "O lnep calcula a proficiência do participante na escala (0,1) com
5 casas decimais. Quando transformada na escala do ENEM (500,100), ficamos com 3
casas  decimais.  Para  a  divulgação,  há  um  arredondamento  para  uma  casa  decimal,
seguindo os critérios da Resolução nº 886/66 do IBGE, item 9.2." 

Perito: A seção 9.2 do referido documento do IBGE traz apenas· regras para o  "9.2-
Arredondamento  de  Números" exatos,  isto  é,  medidos  sem erro.  Não  faz,  portanto,
referência  à  apresentação  do  número  com  relação  à  precisão  da  medida  em  si.  Há
inúmeras referências que preconizam levar em consideração a precisão da medida na
apresentação  ou  arredondamento  do  número  na  literatura  científica  ou  técnica  mas,
apenas  para  contextualizar  a  sugestão  no  âmbito  da  administração  pública  federal,
apresento trechos da definição de arredondamento da wikipedia e parte do documento do
Tribunal de Contas da União "Técnicas de Apresentação dos dados, ADFIS/SEGECEX,
2001” p. 19 e p. 20, que acho ser bastante apropriado para o caso e que apresento a
seguir: (f. 801-802 do IC 26/2017-61) (…) 
Portanto, reitero que, em função dos níveis de precisão apresentados pelos testes de
2016, ver documento II páginas de 15 a 24, os resultados do ENEM não deveriam
ser divulgados com todos os algarismos duvidosos da forma como são divulgados
atualmente.  Na  teoria  das  medidas  recomenda-se  que  as  medidas  sejam
apresentadas ao usuário com até um algarismo duvidoso, e da forma como está há,
pelo menos, quatro algarismos duvidosos na representação da medida. Embora o
erro de cada medida individual seja estimado a posteriori com base nas características
psicométricas dos itens do teste e do padrão de resposta do candidato, a curva de erro do
teste, definida como a raiz quadrada do inverso da função de informação, permite estimar
a priori o erro padrão esperado da medida em cada nível de proficiência. Assim, em
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função dos erros mínimos das medidas observados por este especialista, ver documento
II  páginas de 15 a 24,  recomenda-se uma mudança na divulgação dos resultados
arredondando-se  os  valores  para  apenas  dois  algarismos  significativos.  Por
exemplo, o resultado 552,5 seria reportado como 550 e assim por diante. Ou então
apresentar os resultados numa escala de “(0 a 100)” sem casas decimais e, nesse
caso, o resultado 552,5 seria reportado como 55. Naturalmente, se o INEP consegue
alcançar níveis de precisão para  os  testes substancialmente  mais  elevados do que os
observados em 2016, outra forma de arredondamento dos resultados poderia ser adotada.
Representar o resultado, com muitos algarismos duvidosos,  além de ir de encontro à
recomendação da literatura científica e técnica, conduz os usuários a erro na análise e na
utilização dos resultados, pois faz parecer que a precisão do teste é maior do que de fato
é. Sem prejuízo de ajustes em função de uma possível melhoria na precisão dos testes, as
sugestões  apresentadas  no documento II  à  página 51,  estão em conformidade com o
documento acima mencionado. 

Uma alternativa,  mais  difícil  para  uso pelas  instituições  de ensino,  seria  a
divulgação do correspondente erro de medida, que já é estimado pelo INEP, junto de
cada  resultado  dos  testes  na  forma  de  score  bands,  por  exemplo,  640  ±  25.
Evidentemente, acredito que embora este seja o procedimento mais adequado do ponto
de vista da acurácia da informação é mais complicado para ser compreendido e utilizado
nos processos seletivos.  Assim, o arredondamento proposto é uma alternativa que
facilitaria  a  apresentação  dos  resultados  pelo  INEP  sem  deixar  de  levar  em
consideração a precisão das medidas. 

Resposta do INEP: A CGIM considera que a proficiência atualmente divulgada para o
participante reflete a estimativa mais provável de sua proficiência com um dado conjunto
de itens.

A divulgação da nota com uma casa decimal não tem intuito de sugerir maior
precisão da  nota,  mas  de apresentar  o  valor  mais  fiel  aos  resultados estimados  pelo
modelo. Seria necessário discutir com as entidades que utilizam o Enem o impacto da
“simplificação”  das  notas  bem  como  a  divulgação  por  “score  bands”,  pois  esses
aumentariam a quantidade de empates entre os participantes dificultando a seleção.

No item 5 (f. 804):
Recomendação: realize estudos teóricos e simulados nas condições dos testes do ENEM,
a fim de avaliar o efeito do número de itens comuns sobre a precisão da equalização
estabelecida  pelo  INEP,  para  se  atingir  o  limite  recomendado  pela  literatura  para
comparabilidade das medidas de duas ou mais versões dos testes em um mesmo ano;

Nota técnica: “A realização de estudos teóricos e simulados que tragam evidências que
orientem a  constituição  dos  testes  do  ENEM,  como o  recomendado pelo  Ministério
Público, é de fundamental importância. Estudos deste tipo estão sendo realizados pelos
técnicos do INEP, com apoio de comissão composta por notáveis, instituída em 2017.
Tais estudos têm o objetivo de contribuir para o constante aprimoramento da qualidade
técnica do ENEM." 

Perito: Como é de interesse tanto dos usuários como da comunidade de especialistas,
esses estudos deveriam ser divulgados ao público para que possam ser avaliados e
criticados  no  sentido  acadêmico  do  termo  por  especialistas  em  TRI  e  Métodos
psicométricos. A importância da realização e da divulgação de estudos científicos é
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notória tanto com respeito ao interesse do público usuário dos testes quanto ao do
próprio lnep. 

Resposta do INEP: A Comissão de Psicometria do INEP já produziu pareceres acerca do
tema equalização, dentre outros temas correlatos. Contudo, apesar do interesse da CGIM
na disseminação desses trabalhos, não foi possível transformá-los em notas técnicas em
função da atual limitação de pessoal.

No item 6 (f. 804):
Recomendação: promova medidas para aprimorar a alimentação do banco de itens do
ENEM, de modo a garantir uma oferta geral de itens e uma oferta de itens por habilidade
em todos os intervalos de interesse da escala, em quantidade e qualidade suficientes para
uma seleção criteriosa e atendimento de regras rígidas de construção do teste; 

Nota técnica do INEP: O lnep tem trabalhado para aprimorar a captação de itens. Hoje, o
lnep tem uma sistemática de alimentação do banco de itens que se consolidou em 2017 e
que garante a qualidade e a quantidade de itens de acordo com as necessidades mapeadas
no banco e orientadas pelas habilidades que regem o exame. Vale lembrar que os itens
captados,  após  rigorosa  etapa  de  revisão  são  incorporados  ao  banco  de  itens  para
posterior pré-testagem. Resultados preliminares de pré-testes apontam que o descarte de
itens que foram elaborados segundo o modelo mencionado caiu de forma significativa, o
que  referenda  a  metodologia  atualmente  aplicada  pela  coordenação-responsável  pelo
banco de itens do ENEM. 

O Inep também estabeleceu novos métodos para o processo de captação e pré-
testagem de itens. Nesse sentido, foi firmado em 2018, para a aplicação de pré-testes, um
contrato  com  empresa  com  expertise  em  aplicação  de  testes  em  larga  escala  e  em
análises psicométricas.

Perito: A alimentação do banco de itens e a pré-testagem dos itens é talvez o ponto mais
crítico e sensível atualmente no ENEM e, nesse caso, concordo sobre a necessidade de
sigilo das informações que poderiam ser utilizadas de alguma maneira com objetivos
escusos.  Por  outro  lado,  a  dificuldade  de  alimentação  adequada  do  banco  e  a
necessidade de pré-testagem são fontes de boa parte dos problemas que o ENEM
tem apresentado ao longo dos anos. O INEP precisa esclarecer sem abrir mão do
sigilo necessário em que medida esses novos métodos estão produzindo resultados.

Resposta do INEP: Do momento de elaboração até a sua efetiva aprovação o item passa
por todo um fluxo que garante a qualidade técnica e pedagógica com vistas à sua seleção
para compor um caderno de provas do Enem. Via de regra, são etapas desse fluxo: a
elaboração  do  item;  a  revisão  técnico-pedagógica  –  desenvolvida  por  experientes
profissionais, em que são analisadas questões de ordem técnica e do próprio conteúdo
das áreas; a revisão Inep – realizada por pesquisadores do Inep e/ou por colaboradores
convidados para realizar o assessoramento técnico-pedagógico, com o objetivo de validar
as etapas anteriores, permitindo assim a inclusão do item no Banco Nacional de Itens
(BNI).

Acrescenta-se a isso que o processo de gestão do Banco Nacional de Itens
demanda  articulação  permanente  com  especialistas  em  avaliação  educacional  e
Instituições  de  Educação  Superior,  conforme  instituído  pela  Portaria  nº  468/2017,  o
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INEP  conta  com  comissões  de  assessoramento  em  diversas  áreas  de  conhecimento
nomeadas em Portaria.  As comissões de assessoramento são compostas por docentes
com formação na área de conhecimento a ser avaliada pelo exame e titulação acadêmica
"stricto  sensu",  além  de  representarem  diversas  regiões  do  país.  Essa  prática  está
consolidada desde 2009,  com a inauguração do novo modelo pedagógico do exame.
Essas comissões  têm como atribuição,  entre outras,  verificar a adequação temática e
conceitual  dos  itens,  bem como auxiliar  a  equipe técnica  na montagem de  todos os
exames e avaliações da Diretoria, pré-testes e elaboração e revisão de itens.

O BNI define-se, portanto, como uma coleção de itens de testes de natureza
específica – organizada segundo determinados critérios – disponíveis para a construção
de  instrumentos  de  avaliação.  A  manutenção  do  BNI  é  feita  constantemente  com a
entrada de novos itens de qualidade.

No item 8 (f. 805-806): divulgue em sua página na internet as especificações dos seus
testes e a reportagem dos resultados com a precisão correta das medidas calculadas do
ponto de vista psicométrico, para que as medidas do ENEM apresentem os níveis de
precisão que o teste efetivamente pode produzir;

Nota técnica do INEP: O Enem assumiu um papel importante na esfera da avaliação
educacional, trazendo uma série de inovações conceituais e técnicas: a ideia de situação-
problema,  contextualização,  o  modelo  de  competências  e  habilidades  e  a  Teoria  da
Resposta ao Item. Parte dessas inovações são divulgadas em sua página da internet e nos
microdados  do  ENEM,  além  de  uma  série  de  materiais,  tais  como:  Relatórios
Pedagógicos e Sinopses Estatísticas. Além disso, os parâmetros dos itens, bem como
outras informações psicométricas, são disponibilizados aos pesquisadores por meio do
Serviço de Acesso a Dados Protegidos (Sedap). Destacamos que o Inep tem debatido
internamente formas de divulgação de conteúdos que deem mais transparência ao exame.

Perito: Reitero  que,  num  primeiro  momento,  além  das  informações  que  já  são
divulgadas em seu site é crucial que o Inep divulgue as qualidades Psicométricas
dos  seus  testes.  Particularmente,  divulgue  tanto  em forma de  tabela  quanto  na
forma de gráficos as curvas de informação dos testes e as curvas de erro dos testes,
além de outras medidas de fidedignidade de tal forma permitir que os especialistas
e  usuários,  particularmente  as  instituições  de  ensino superior,  possam avaliar  e
utilizar adequadamente os resultados dos testes. Além das informações em si, seria
conveniente que fossem apresentados textos explicativos sobre o significado dessas
medidas na representação da qualidade dos testes e das proficiências divulgadas e
como a partir delas as  instituições  de ensino poderiam decidir  sobre como usar
adequadamente as medidas do ENEM nos processos seletivos. Se, por exemplo, as
medidas do ENEM seriam utilizadas apenas em uma etapa da seleção ou em todo o
processo.
Resposta do INEP: Respondido no tópico 2.

12. Pela análise dessas manifestações, conclui-se que devem ser adotadas certas

ações para conferir maior transparência ao ENEM, explicitando, de forma fidedigna,

suas características, potencialidades e limitações, em benefício de toda a sociedade.
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13. Dessa forma, faz-se necessário o ajuizamento desta ação civil pública tendo

em vista que o INEP não está disponibilizando o acesso a informações relevantes do

ENEM, em ofensa aos deveres de transparência e facilitação de acesso dos cidadãos às

informações de seu interesse. Com efeito, a não divulgação dos referidos dados fere

direitos  fundamentais  e  o  princípio  da  publicidade,  previstos  nos  arts.  5º  e  37  da

Constituição Federal, além de ofender disposições da Lei de Acesso à Informação (Lei

12.527/2011), que impede o controle da legitimidade da conduta dos agentes públicos.

14. Assim, esgotadas as possibilidades extrajudiciais de resolução do problema,

submete-se a presente demanda ao Poder Judiciário. 

II – A LEGITIMIDADE DAS PARTES E A COMPETÊNCIA DO JUÍZO

15. Segundo os art. 127 e 129, III da Constituição Federal, dentre as funções

institucionais do Ministério Público destaca-se a promoção da ação civil pública para

tutela do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos

e coletivos. 

16. Além disso,  há  normas infraconstitucionais  que repisam tais  atribuições,

enfatizando as finalidades precípuas da instituição na defesa do patrimônio público,

consoante se vê da Lei 7.347/85. Ademais, prescreve a LC n. 75/93, artigo 6º, incisos

VII, alíneas “a” e “d”, que dispõe sobre a organização, as atribuições e o estatuto do

Ministério Público da União, que compete a essa instituição promover o inquérito civil

público e a ação civil pública para a defesa: a) dos direitos constitucionais; b) e de

outros interesses individuais indisponíveis, homogêneos, sociais, difusos e coletivos.

17. Nesse  contexto,  cabe  ao  Ministério  Público  atuar  em  resguardo  dos

princípios constitucionais da Administração Pública, previstos no art.  37,  caput,  da

Constituição Federal, dentre os quais, o da publicidade, da legalidade, da eficiência e,

ainda, da probidade administrativa.
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18. No caso em análise, ressalte-se a importância do princípio da publicidade, o

qual  também  se  materializa  por  meio  da  participação  e  do  controle  social,

consubstanciado  no  acesso  às  informações  sob  a  guarda  de  órgãos  e  entidades

públicas,  como  direito  fundamental  do  cidadão  e  dever  do  Estado,  inscrito  na

Constituição da República e regulamentado pela Lei nº 12.527, de 18.11.2011.

19. Assim,  não  resta  dúvida  sobre  a  legitimidade  do  Ministério  Público

Federal para manejar a presente ação civil pública.

20. Já a legitimidade do INEP decorre das imputações de ilicitude que lhe são

dirigidas, razão jurídica suficiente para a inserção da autarquia federal referenciada no

polo passivo da demanda.

21. O INEP é uma Autarquia Federal (Lei nº 9.448/97, art. 1º), vinculada ao

Ministério  da  Educação  –  MEC,  cuja  missão  é  promover  estudos,  pesquisas  e

avaliações  sobre  o  Sistema  Educacional  Brasileiro  com o  objetivo  de  subsidiar  a

formulação e a implementação de políticas públicas para a área educacional a partir de

parâmetros  de  qualidade  e  equidade,  bem  como  produzir  informações  claras  e

confiáveis aos gestores, pesquisadores, educadores e público em geral.

22. Criado  pela  Lei  nº  9.448/97,  o  INEP  possui  as  seguintes  atribuições:

organizar e manter o sistema de informações e estatísticas educacionais; planejar,

orientar  e  coordenar  o  desenvolvimento  de  sistemas  e  projetos  de  avaliação

educacional, visando ao estabelecimento de indicadores de desempenho das atividades

de ensino no País; coordenar o processo de avaliação dos cursos de graduação, em

conformidade  com  a  legislação  vigente;  definir  e  propor  parâmetros,  critérios  e

mecanismos para a realização de exames de acesso ao ensino superior.

23. A realização do ENEM é uma das principais  competências do INEP.  O

exame  foi  instituído  pela  Portaria  Ministerial  nº  438/98,  a  fim  de  servir  aos

propósitos de mecanismo de avaliação do desempenho individual dos estudantes e do

próprio sistema de educação básica como um todo.
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24. Portanto, o INEP é o responsável, nos termos da lei supracitada, pela

gestão e divulgação de dados do ENEM e de seus resultados, atraindo a autarquia

ao polo passivo da presente ação.

25. Por outro lado, quanto à competência da Justiça Federal, na hipótese de

ações cíveis ela é definida pelo critério ratione personae, isto é, na condição de autor,

réu,  assistente  ou  oponente  devem estar  a  União,  entidade  autárquica  ou  empresa

pública  federal.  No  caso  concreto,  a  competência  da  Justiça  Federal  encontra

fundamento no art. 109, I, da Constituição Federal e decorre da natureza das pessoas

que litigam, uma vez que, no polo ativo, encontra-se o Ministério Público Federal,

órgão formalmente vinculado à União, e, na condição de réu, está o Instituto Nacional

de  Estudos  e  Pesquisas  Educacionais  Anísio  Teixeira  –  INEP,  autarquia  federal

vinculada ao Ministério da Educação.

III – MÉRITO

26. O  direito  de  qualquer  cidadão  ao  recebimento  dos  órgãos  públicos  de

informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, está incluído

no rol de direitos fundamentais do artigo 5º da CRFB 1988 nos seguintes termos:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza,
garantindo-se  aos  brasileiros  e  aos  estrangeiros  residentes  no  País  a
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à
propriedade, nos termos seguintes: (...)

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de
seu  interesse  particular,  ou  de  interesse  coletivo  ou  geral,  que  serão
prestadas  no prazo da lei,  sob pena de  responsabilidade,  ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado (...);

XXXIV -  são  a  todos  assegurados,  independentemente  do  pagamento  de
taxas:
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra
ilegalidade ou abuso de poder;
b)  a  obtenção  de  certidões  em  repartições  públicas,  para  defesa  de
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;” 
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27. Nesse  sentido,  leciona  André  Ramos  Tavares2 ao  comentar  o  art.  5º,

XXXIII, da Constituição da República:

“As informações detidas pelo Estado geram para a pessoa o direito de a
elas ter acesso, caso haja interesse pessoal, coletivo ou geral. E esta é um
importante componente da liberdade de informação, sentido amplo.
[…]
Ao garantir o direito à informação, está exigido dever de veracidade na sua
prestação direta pelo Estado e seus agentes.
[…]
Isso significa que  não é permitido ao Estado informar (dar publicidade)
contrariamente  aos  seus  registros  ou  informar  a  não  informação,
ocultando indevidamente dados dos quais dispõe.
Assim,  o  direito  incide  sobre  todas  informações,  seja  sob  a  forma  de
documentos ou de gravações, em qualquer tipo de suporte.” (grifamos)

28. O  direito  à  informação  também  decorre  do  princípio  da  publicidade,

contemplado no art. 37,  caput, e §3º, II da CRFB 1988, segundo o qual “os atos da

Administração  devem  merecer  a  mais  ampla  divulgação  possível  entre  os

administrados, [a fim de] propiciar-lhes a possibilidade de controlar a legitimidade

da conduta dos agentes administrativos”.3

29. Corrobora  o  entendimento  supra  a  lição  de  Celso  Antônio  Bandeira  de

Mello4, acerca do princípio da publicidade, in verbis:

“consagra-se nisto o dever administrativo de manter plena transparência
em seus comportamentos. Não pode haver um Estado Democrático de
Direito,  no  qual  o  poder  reside  no  povo  (art.  1º,  parágrafo  único,  da
Constituição),  ocultamento aos administrados dos assuntos que a todos
interessam, e muito menos em relação aos sujeitos individualmente afetados
por alguma medida.” (grifamos)

30. A Lei n. 9.784/1999, que disciplina o processo administrativo no âmbito

da administração pública federal,  também garante ao administrado o direito  de ter

ciência  da  tramitação  dos  processos  administrativos  em  que  tenha  a  condição  de

interessado, seja direto (aquele que participa do processo) ou indireto (aquele que não

2 TAVARES, André Ramos. Comentário ao art. 5º, XXXIII. In: CANOTILHO, J.J. Gomes; MENDES, Gilmar
F.; SARLET, Ingo W.; STRECK, Lenio L. (Coords.). Comentários à Constituição do Brasil. São Paulo: Saraiva/
Almedina, 2013. p. 349-50.
3  CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de Direito Administrativo, 23ª ed., p. 28.
4 MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo. 27ª Edição. Malheiros Editores: São

Paulo, 2010, p. 114.
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participa), ter vista dos autos, obter cópias de documentos neles contidos e conhecer as

decisões proferidas (art. 3º, II).

31. A  Lei  n.  12.527,  de  18/11/11,  conhecida  como  Lei  de  Acesso  à

Informação (LAI), regulamentou o direito constitucional de acesso dos cidadãos às

informações públicas, contribuindo para a consolidação do regime democrático e para

o fortalecimento das políticas de transparência pública.

32. A LAI, que se aplica a todos os órgãos e entidades públicos integrantes da

administração direta e indireta dos entes federativos, inclusive entidades privadas que

recebam recursos públicos (art. 1º, parágrafo único, e art. 2º), adotou como diretrizes

fundamentais, entre outras, a “observância da publicidade como preceito geral e do

sigilo  como  exceção”,  a  “divulgação  de  informações  de  interesse  público,

independentemente  de solicitações” e  o “desenvolvimento  do  controle  social  da

administração pública” (art. 3º, incisos I, II e V).

33. A subordinação do INEP à Lei de Acesso à informação é inegável, como

bem explica o inciso II do parágrafo único do artigo 1º e o art. 5º da LAI, consagrando

as autarquias entre as entidades vinculadas e o dever do Estado em garantir o direito de

acesso à informação:

Art. 1º: Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o
acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II
do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição Federal.
Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:
I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes
Executivo, Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do
Ministério Público;
II  -  as  autarquias,  as  fundações  públicas,  as  empresas  públicas,  as
sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou
indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
Art. 5o É dever do Estado garantir o direito de acesso à informação, que
será  franqueada,  mediante  procedimentos  objetivos  e  ágeis,  de  forma
transparente, clara e em linguagem de fácil compreensão.

34. A importância da divulgação das informações sobre a realização de  

estudos científicos teóricos e simulados que tragam evidências e que orientam a

constituição dos testes do ENEM, é notória com respeito ao interesse do público
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usuário dos testes,  pois  objetiva  restaurar a transparência e  a isonomia desse

concurso de suma importância para milhões de estudantes brasileiros  .   Entre as

informações cujo acesso é assegurado pela LAI estão (art. 7º): 

“II  -  informação  contida  em  registros  ou  documentos,  produzidos  ou
acumulados por seus órgãos ou entidades, recolhidos ou não a arquivos
públicos; 
III -  informação produzida ou custodiada por pessoa física ou entidade
privada  decorrente de qualquer vínculo com seus órgãos ou entidades,
mesmo que esse vínculo já tenha cessado; (...)
V  -  informação  sobre  atividades  exercidas  pelos  órgãos  e  entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços; 
VI  -  informação  pertinente  à  administração  do  patrimônio  público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; 
VII - informação relativa: a) à implementação, acompanhamento e resultados
dos programas, projetos e ações dos órgãos e entidades públicas, bem como
metas e indicadores propostos;”

35. De acordo com a LAI, o acesso à informação deve ser viabilizado mediante

mecanismos de transparência ativa (art. 8º) – através da divulgação, em local de fácil

acesso ou por meio da internet, de informações de interesse coletivo ou geral por eles

produzidas ou custodiadas, independentemente de requerimentos – e  transparência

passiva (art.  10)  –  por  meio  do  atendimento  de  pedido de  acesso  a  informações,

apresentado por qualquer interessado, contendo sua identificação e a especificação da

informação  requerida,  sendo  “vedadas  quaisquer  exigências  relativas  aos  motivos

determinantes da solicitação de informações de interesse público” (§2º).

36. De acordo com o art. 32, I, §1º e 2º da LAI, a recusa ou o retardamento

deliberado no fornecimento da informação constituem condutas ilícitas,  que podem

ensejar  a  responsabilização  do  agente  público  por  infração administrativa  (Lei

8112/1990)  –  apenada,  no  mínimo,  com  suspensão  –  e  por  ato  de  improbidade

administrativa (Lei 8429/1992).

37. A LAI define informação sigilosa, passível de classificação quanto ao grau

e ao prazo do sigilo, como “aquela submetida temporariamente à restrição de acesso

público  em razão  de  sua  imprescindibilidade  para  a  segurança  da  sociedade  e  do

Estado” (art. 4º, III), nos moldes descritos no art. 23.
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38. As restrições de acesso mencionadas na LAI incluem, ainda, o segredo de

justiça e o segredo industrial (art. 22), bem como as informações pessoais, definidas

como aquelas relacionadas à pessoa natural, identificada ou identificável, relativas à

intimidade,  vida privada, honra e imagem, cuja divulgação ou acesso por terceiros

depende do consentimento expresso da pessoa a que elas se refiram, salvo quando as

informações forem necessárias, entre outras hipóteses, à proteção do interesse público

e geral preponderante (arts. 4º, IV e 31, §1º, II e §3º, V).

39. Em  consonância  com  o  regramento  procedimental  da  LAI,  as  normas

materiais que estabelecem o sigilo de certas informações constam da CRFB 1988 e da

legislação infraconstitucional, tais como aquelas relativas ao sigilo das comunicações

(art. 5º, XII, CRFB), ao segredo de justiça (CPC, art. 155) ao sigilo de dados pessoais

resguardados pelo direito à privacidade (art. 5º, X e XII, CRFB), ao sigilo da fonte

(art. 5º, XIV, CRFB), ao sigilo das votações (art. 5º, XXXVIII, ‘b’; 14; 52, III, IV e

XI; art. 55, § 2º; 66, § 4º; 119, I; 120, § 1º, I; e 130-A, §3º), ao sigilo profissional (art.

154 do CP e art. 230 do CPM), ao segredo particular (art. 153 do CP e art. 228 do

CPM), ao sigilo fiscal (art. 198 do CTN), ao sigilo dos atos da ABIN (art. 9º, da Lei

9.883/1999), ao sigilo industrial (art. 195 da Lei 9.279/1996), ao sigilo de operação

financeira (Lei  Complementar 105/2001 e art.  18 da Lei 7.492/1986),  ao sigilo da

proposta apresentada em procedimento licitatório até a abertura pública dos envelopes

(art. 3º, § 3º, da Lei 8.666/1993).

40. Segundo  Tércio  Sampaio  FERRAZ,  o  direito  à  privacidade  consiste  na

“faculdade  [do  indivíduo]  de  constranger  os  outros  ao  respeito  e  de  resistir  à

violação do que lhe é próprio, isto é, das situações vitais que, por só a ele lhe dizerem

respeito, deseja manter para si, ao abrigo de sua única e discricionária decisão”.5 

41. Entre  as  situações  compreendidas  no  âmbito  de  proteção  do  direito  à

privacidade reconhecidas no Brasil estão os dados bancários, financeiros e fiscais, os

5  FERRAZ, Tércio Sampaio. Sigilo de dados:  o direito à privacidade e os limites à função fiscalizadora do
Estado, Cadernos de direito Constitucional e Ciência Política, n. 1, p. 77.
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registros  telefônicos,  telemáticos  e  cadastrais  de  um  modo  geral,  os  prontuários

médicos de pacientes,  as comunicações pessoais mantidas em ambiente privado, os

arquivos mantidos em equipamentos de informática, entre outros.

42. Após o advento da LAI, diante de questionamentos sobre a publicação, em

portais de transparência na internet, dos salários de agentes públicos de forma nominal

e individualizada, o Supremo Tribunal Federal reconheceu que tal situação não está

compreendida no âmbito de proteção do direito à privacidade, e, portanto, não é abrangida

pelo acesso restrito previsto no art. 31 da LAI (SS 3902-SP, Tribunal Pleno, Rel. Min. Ayres

Britto,  j.  09/06/2011,  DJE  30-9-11). Em  decisão  monocrática  na  AO  1823,  de

14/10/2013, o Min. Luiz Fux também assinalou que “o cidadão que decide ingressar

no serviço público adere ao regime jurídico próprio da Administração Púbica, que

prevê a publicidade de todas as informações de interesse da coletividade, dentre elas

o valor pago a título de remuneração aos seus servidores, não havendo que se falar

em violação ao direito líquido e certo do servidor de ter asseguradas a intimidade e a

privacidade”.

43. Na  mesma  linha,  exames,  provas  e  quaisquer  outros  documentos  e

informações produzidos no curso de um processo seletivo de natureza pública para

provimento  de  cargos  e  funções  públicas  ou  acesso  ao  ensino  público  não  estão

compreendidos no âmbito de proteção do direito à privacidade, ressalvadas apenas

aquelas informações estritamente sigilosas, cuja confidencialidade seja exigida por Lei

– valendo destacar que, a esse respeito, a LAI prevê que, quando a informação for

parcialmente  sigilosa,  “é  assegurado  o  acesso  à  parte  não  sigilosa  por  meio  de

certidão, extrato ou cópia com ocultação da parte sob sigilo” (art. 7º, §2º).

44. Além disso, no julgamento do caso antes referido (SS 3902-SP), o Ministro

Ayres Britto lembrou, com propriedade, que “para além da simples publicidade do

agir  de  toda a Administração Pública,  o  acesso  à informação pública  propicia o

controle da atividade estatal até mesmo pelos cidadãos”.
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45. De fato, a possibilidade de acesso de todos os candidatos ao conteúdo dos

documentos  e  informações  produzidos  no  certame  é  pressuposto  necessário  para

viabilizar  o  adequado  controle  administrativo  e  social dos  atos  da  banca

examinadora, mediante a apresentação pelos interessados de requerimentos e recursos

administrativos, no exercício do direito de petição e com garantia do contraditório e da

ampla defesa.

46. Além disso,  é  necessário  frisar  que,  no  caso  em comento, o  direito  de

acesso  à  universidade  passa  pelo  direito  de  acesso  à  informação.  Os  danos

resultantes  da  quebra  de  isonomia  do  concurso  do  ENEM  são  incalculáveis.  A

igualdade  de  condições  é  postulado  fundamental  do  concurso,  é  indispensável  até

mesmo para manter íntegros seus objetivos, sua própria razão de existir. A base do

concurso  público  é  o  sistema  de  mérito,  partindo  do  pressuposto  em  que  todos

participam nas  mesmas condições,  como explica com propriedade José dos Santos

Carvalho Filho:

“ Concurso público é o procedimento administrativo que tem
por  fim  aferir  as  aptidões  pessoais  e  selecionar  os  melhores
candidatos ao provimento de cargos e funções públicas.

Na  aferição  pessoal,  o  Estado  verifica  a  capacidade
intelectual, física e psíquica de interessados em ocupar funções públicas
e no aspecto seletivo são escolhidos aqueles que ultrapassam as barreiras
opostas no procedimento, obedecida sempre a ordem de classificação.
(...)

O concurso público é o instrumento que melhor representa
o sistema do mérito, porque traduz um certame de que todos podem
participar nas mesmas condições, permitindo que sejam escolhidos
realmente os melhores candidatos.

Baseia-se  o  concurso  em  três  postulados  fundamentais.  O
primeiro é o princípio da igualdade, pelo qual se permite que todos os
interessados  em  ingressar  no  serviço  público  disputem  a  vaga  em
condições  idênticas  para  todos.  Depois,  o  princípio  da  moralidade
administrativa, indicativo de que o concurso veda favorecimentos e
perseguições  pessoais (...).  Por  fim,  o  princípio  da  competição,  que
significa que os candidatos participam de um certame (...)”. (“Manual de
Direito  Administrativo”,  José dos Santos  Carvalho Filho,  17ª  Edição,
Editora Lumen Juris, Rio de Janeiro, 2007, págs. 540 e 541, grifamos).

47. É dever  do  Estado fornecer  os  meios  necessários  para  que  as  possíveis

vítimas  busquem  a  justa  reparação  dos  danos,  em  consonância  com  o  direito

fundamental de acesso à justiça, nos moldes do disposto no art. 5º, inciso XXXV, da

Constituição Federal. Este mandamento tem relação direta com a garantia de que a
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lesão ou ameaça de lesão a direito seja submetida à apreciação do Poder Judiciário.

Como um estudante que, por injustiça provocada pela quebra de isonomia, não

conseguiu  aprovação na  admissão para uma universidade  pública,  pode  lutar

pelos seus direitos violados se nem ao menos tem acesso às informações sobre a

construção e resultados dos testes do ENEM? Somente à luz da transparência do

concurso se poderá trazer a isonomia aos participantes.

48. O que não se pode admitir é aguardar a discricionariedade da administração

para divulgar tais informações, pois estamos diante de uma obrigação vinculada da

autarquia ré, como já demonstrado à luz da Lei de Acesso à Informação. Nessa linha,

Celso Antônio Bandeira de Melo elaborou uma valiosa análise sobre a necessidade da

intervenção judicial para coibir abusos da discricionariedade administrativa:

“É, pois, precisamente em casos que comportam discrição administrativa
que o socorro ao judiciário ganha foros de remédio mais valioso, mais
ambicionado  e  mais  necessário  para  os  jurisdicionados,  já  que  a
pronúncia representa a garantia última para contenção do administrador
dentro  dos  limites  de  liberdade  efetivamente  conferidos  pelo  sistema
normativo”  (Celso  Antônio  Bandeira  de  Mello,  em Curso  de  Direito
Administrativo, 27ª Edição, pg. 992)

49. Assim  sendo,  é  inequívoco  que  o  INEP  atenta  contra  os  princípios  da

Administração  Pública  e  fere  direitos  fundamentais  dos  administrados  ao  não

disponibilizar informações sobre a construção e os resultados do ENEM.

50. Na espécie,  o  prejuízo é compartilhado pelos participantes do ENEM, a

quem não são disponibilizadas informações de seu interesse, e pela própria sociedade,

já que são violados princípios da Administração Pública e comprometido o próprio

controle público. 

IV – PEDIDOS

51. Diante do exposto, o Ministério Público Federal requer a citação do réu, na

forma da lei, e, ao final, a condenação do INEP em obrigações de fazer consistentes

em:
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(a) divulgar,  em  seu  portal  na  internet,  as  qualidades

psicométricas dos testes do ENEM, contemplando os níveis mínimos

de  precisão  dos  testes  para  as  proficiências  dos  candidatos,  as

curvas de informação dos testes e as curvas de erro dos testes, tanto

graficamente quanto em forma de  tabelas, além de outras medidas de

fidedignidade,  de  forma  a  permitir  que  os  especialistas  e  usuários,

particularmente  as  instituições  de  ensino  superior,  possam  avaliar  e

utilizar adequadamente os resultados dos testes. Além das informações

em si, devem ser apresentados textos explicativos sobre o significado

dessas  medidas  na  representação  da  qualidade  dos  testes  e  das

proficiências divulgadas e como a partir delas as instituições de ensino

poderiam decidir sobre como usar adequadamente as medidas do ENEM

nos processos seletivos;

(b) divulgar,  em  seu  portal  na  internet,  os  estudos  científicos,

estudos teóricos, notas técnicas e simulados, que tragam evidências

que  orientam a constituição dos testes  do ENEM. A divulgação é

importante em respeito ao interesse do público usuário dos testes, como

da  comunidade  de  especialistas,  para  que  possam  ser  avaliados  e

criticados no sentido acadêmico do termo por especialistas em TRI e

métodos psicométricos;

(c) apresentar, anualmente, em seu portal na internet, relatório

detalhado  sobre  a  situação  do  banco  de  questões  do  ENEM,

esclarecendo  em  que  medida  os  novos  métodos  de  alimentação

adequada  do  banco  e  de  pré-testagem  dos  itens  estão  produzindo

resultados;

52. Para o caso de descumprimento dessas obrigações, requer-se a cominação

de multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais) por dia de atraso;
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53. Embora  já  tenha  sido  apresentada  prova  pré-constituída  dos  fatos  e  a

questão  controvertida  seja  preponderantemente  de  direito,  o  autor  protesta  pela

produção de provas através de todos os meios em direito admitidos.

54. Por  fim,  em atenção ao disposto  no  art.  319,  VII  do  CPC,  o  autor

manifesta interesse na realização de audiência de conciliação.

55. Dá-se à causa o valor de R$100.000,00 (cem mil reais) para efeitos legais;

Uberlândia, 21 de outubro de 2019.

(assinatura eletrônica)
LEONARDO ANDRADE MACEDO

 Procurador da República
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